
SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Declaração de Rectificação SN/1985 de 28 de Novembro

Por ter sido publicado com inexactidão no Jornal Oficial n.º 40 II Série, de 24 de Outubro de 1985, página
685, se rectifica que:

ONDE SE LÊ:

Estas funções serão remuneradas pelo vencimento correspondente à Letra T da Tabela de Vencimentos
dos Trabalhadores da Função Pública e o local de trabalho é em Angra do Heroísmo.

DEVE LER-SE:

Estas funções serão remuneradas pelo vencimento correspondente à Letra S da Tabela de Vencimentos
dos Trabalhadores da Função Pública e o local de trabalho é em Angra do Heroísmo.

Secretaria Regional da Educação e Cultura, 28 de Outubro de 1985. — O Chefe de Repartição, Teófilo
Joaquim da Silveira.


